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PREGÃO ELETRÔNICO N° 40/2022 
Rubrica 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE TURIAÇU — MA, por intermédio da Pregoeira, designado pela 

PORTARIA N° 054/2022 GP/TUR, na forma da Lei n° 10.520/2002, da Lei n° 8.666/1993 e da Lei 

Complementar n° 123/2006 alterada pela Lei Complementar 147/2014, Decreto Municipal n° 04 de 

05 de janeiro de 2021. Torna público que fará realizar licitação, na modalidade PREGÃO 

ELETRÔNICO, do tipo "MENOR PREÇO", cujo objeto é o Registro de Preços para futura e 

eventual contratação de empresa especializada na prestação de serviços de locação de 

veículos automotores, sem condutor e sem combustível, por quilometragem livre, para 

atendimento a demanda das Secretarias Municipais de Turiaçu/MA, conforme detalhamentos 

constantes no Termo de Referência, ANEXO I, parte integrante deste Edital, e condições a seguir 

estabelecidas: 

Wgiklai.0:Çi.itir 1.1.1 ç "; . 4r • - :`,. +; Ir ' -~$4 1;W:4: - .,'' . 
Orgão Solicitante: Secretaria Municipal de Administração e Finanças — SEMAF 

Objeto: Registro de Preços para futura e eventual contratação de empresa especializada na 
prestação de serviços de locação de veículos automotores, sem condutor e sem combustível, por 
quilometragem livre, para atendimento a demanda das Secretarias Municipais de Turiaçu/MA 
Esclarecimentos/Impugnações: 
Até 09/09/2022 às 23:59 hrs para o e-mail: colturiacu.maaqmail.com ou pelo Sistema Eletrônico 
COMPRASTURIACU. 
Inicio da Sessão Eletrônica: 14/09/2022 às 14h30m 
Limite acolhimento das propostas comerciais: 
14/09/2022 às 14h30m 
Inicio da análise das propostas comerciais: 
14/09/2022 às 14h30m 
Fim da análise das propostas comerciais: 
14/09/2022 às 14h30m 
Abertura da sessão do pregão eletrônico: 
14/09/2022 às 14h30m 

Sistema Eletrônico Utilizado: COMPRASTURIACU 
Endereço Eletrônico: https://www.comprasturiacu.com.br/ 
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Endereço para retirada do Edital: 
https://www.comprosturiacu.com.br/e http://turiacu.ma.gov.britransparenciailicitacoes 

VALOR 

ESTIMADO, 
MÁXIMO, DE 
REFERÊNCIA 
OU SIGILOSO 

E Valor: R$ 5.258.623,68 (cinco milhões, duzentos e cinquenta e oito mil. 

seiscentos e vinte e três reais e sessenta e oito centavos). 

DEstimado Ntti N. 
i DMáxmo N2 Próc 

OReferência 
Rubrica 

O Orçamento Sigiloso. 

NATUREZA 
DO OBJETO: 

DAQUISIÇÃO 

ESERVIÇO 

DOBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA 

PARTICIPAÇÃ 
O — MEI / ME / 
EPP 

O Licitação Exclusiva para MEI / ME / EPP — Art. 48, I da Lei Complementar n° 

123/06 

El Licitação com itens/grupos cotas de até 25% reservadas para MEI / ME / EPP 

—Art. 48, 111 da Lei Complementar n° 123/06 

E Licitação de Ampla Participação. 

Prazo para envio da proposta adequada ao último lance e documentação complementar: 
02 (duas) HORAS 

INFORMAÇÕES 

Pregoeira: Carine Elizabeth Amorim Batista e-mail: cplturiacu.maggrnail.com 

Endereço: Rua Dr, Paulo Ramos, N° 143 - Prefeitura Municipal - Bairro Centro, Turiaçu MA. 

Informações complementares sobre utilização do Sistema Eletrônico poderão ser obtidas 
pelo telefone: (81) 98586-4041. 
OBS: Na hipótese de não haver expediente na data fixada, ficará a sessão adiada para o primeiro 
dia útil subsequente, no mesmo site e hora, salvo as disposições em contrário. 
OBS: Para todas as referências de tempo será obrigatoriamente o horário oficial de Brasília — DE 

PARTE ESPECIFICA 
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As seguintes informações especificas sobre a Licitação deverão complementar, 

suplementar ou modificar as disposições presentes na Parte Geral. Sempre que ocorra 

conflito, as disposições aqui contidas prevalecem sobre aquelas. 

Referências da Parte 
Geral 

Definições da Parte Especifica 

MODO DE 
DISPUTA 

26 
EIABERTO 

•ABERTO E FECHADO 

FORMA DE 
APRESENTAÇÃO 
DA PROPOSTA 

2 

El POR GRUPO

El POR ITEM N2 Proc. 
Cl  POR GRUPO, e POR ITEM. Rubrica 
ri GLOBAL 

CRITÉRIO DE 
JULGAMENTO 

3 
NMENOR PREÇO: Intervalo de R$ 1,00 

OMAIOR DESCONTO: Intervalo de Vo 

CONSÓRCIO 7.8

O Poderão participar empresas em consórcio, observadas as 

normas constantes no subitem 7.8 da Parte Geral deste Edital. 

O Não poderão participar desta licitação consórcio de empresas, 

qualquer que seja a sua forma de constituição. A vedação a 

participação de consórcio neste certame justifica-se diante da 

natureza do objeto licitado, o qual apresenta natureza comum, 

podendo ser ofertado por um número amplo de potenciais 
participantes, inclusive empresas de pequeno e médio porte que em 

sua maioria apresentam o mínimo exigido no tocante a qualificação 

técnica e econômico-financeira, não implicando em qualquer 

limitação quanto a competitividade. 
VALIDADE DA 

PROPOSTA 
10 

A proposta comercial terá validade minima de 90 (noventa) dias, a 

contar da data da abertura da sessão pública. 
DEMAIS 

DOCUMENTOS 
EXIGIDOS NA 
PROPOSTA 

30.4 IZ Não
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CAPITAL SOCIAL 
OU PATRIMÔNIO 41.3.2. 

Ci Comprovante, na forma da lei, de registro ou arquivamento na 

Junta Comercial ou no Cartório competente, conforme o caso, de: 

O patrimônio líquido mínimo equivalente a 10% (dez por cento) 

do valor total estimado da contratação ou do item pertinente, caso a 

licitante que apresentar índice econômico igual ou inferior a 01 (um) 

em qualquer dos índices de Liquidez Geral, Solvência Geral e 

Liquidez Corrente; 

Clcapital social mínimo equivalente a 10% (dez por cento) do valor 

total estimado da contratação ou do item pertinente, caso a licitante 

LÍQUIDO 
que apresentar índice econômico igual ou inferior a 01 (um) em 
qualquer dos índices de Liquidez Geral, Solvência Geral e Liquidez 
Corrente; 

El patrimônio líquido mínimo equivalente a 10% (dez por cento) 

do valor total estimado da contratação ou do item/lote pertinente. 

O capital social mínimo equivalente a 10% (dez por cento) do valor 

total estimado da contratação ou do item pertinente. 

O Não haverá exigência quanto à comprovação de capital social 

mínimo ou patrimônio liquido mínimo. 

Atestado(s) ou declaração de capacidade técnica, expedido(s) por 

pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, que comprove(m) 

que a Licitante prestou ou presta os serviços compatíveis com o 

objeto desta licitação, devendo o(s) documento(s) ser impresso(s) 
QUALIFICAÇÃO 

TÉCNICA 
42.1. em papel timbrado do emitente, constando CNPJ, endereço 

completo, ser assinado por seus sócios, diretores, administradores, 

procuradores, gerentes ou servidor responsável, com expressa 

indicação de seu nome completo e cargo/função e descrição dos 

serviços prestados. 
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DEMAIS 

DOCUMENTOS 

QUALIFICAÇÃO 

TÉCNICA 

42.2. Consultar Item 42.2 deste Edital. 

APRESENTAÇÃO 
DE AMOSTRAS: 

51 

ENÃO 

ESIM — Prazo para entrega da amostra: 05 dias úteis, a contar da 

convocação, conforme item 07 do Termo de Referência. 

VISITA TÉCNICA: 52 
12INÃO 

DSIM, na forma do item do Termo de Referência 

ANEXOS 102 

Integram este Edital, e dele fazem parte integrante, além dos Anexos 

mencionados na Parte Geral deste edital, os seguintes documentos: 
102.1. Anexo I — Termo de Referência; 
102.2. Anexo II — Planilha Orçamentária; 
102.3. Anexo III - Minuta da Ata de Registro de Preços; 
102.4. Anexo IV - Minuta do Contrato. 

INFORMAÇÕES 

_ IMPORTANTES 

5 
RUA DR. PAULO RAMOS, N° 143 - BAIRRO CENTRO, TURIAÇU/MA 



P HERO PREFE!ni 
PFM. • 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TURIAÇU/MA 

CNPJ: 63.451.363/0001-63 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 

PARTE GERAL 

SEÇÃO I - DO OBJETO 

ets. 

N2 Pro 

Rubrica 

1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a contratação 
dos serviços descritos no campo DADOS DO CERTAME deste Edital, conforme condições, 

quantidades e exigências estabelecidas no Anexo I — Termo de Referência. 

1.1. Havendo divergência entre as especificações deste objeto descritas no 

COMPRASTURIACU e as especificações constantes deste Edital, serão consideradas 
como válidas as do Edital, sendo estas a que os licitantes deverão se ater no momento 

da elaboração da proposta. 

2. A Parte Específica determinará a forma de apresentação das propostas, que poderá ser 

da seguinte forma: 

2.1. MENOR PREÇO POR GRUPO/LOTE (grupo de itens): Para esta forma de 
apresentação das propostas faculta-se ao licitante a participação em quantos 
grupos/lotes forem de seu interesse, devendo oferecer proposta para todos os itens 
que o compõem. 

2.2. MENOR PREÇO POR ITEM: Para esta forma de apresentação de propostas 
faculta-se ao licitante a participação em quantas itens forem de seu interesse. 

2,3. MENOR PREÇO POR GRUPO/LOTE e POR ITEM: Para esta forma de 
apresentação de propostas faculta-se ao licitante a participação em quantos 
grupos/lotes e itens forem de seu interesse. Em se tratando de GRUPO/LOTE, o 
licitante deverá oferecer proposta para todos os itens que o compõem. 

2.4. MENOR PREÇO GLOBAL. 
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3. A Parte Específica determinará o critério de julgamento empregado na seleção da 

proposta mais vantajosa para a administração, que poderão ser menor preço ou maior 

desconto. 

3.1.A Parte Específica também determinará o intervalo mínimo de diferença de valores 

ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 

intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta. 

SEÇÃO II- RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

4.1. No campo DADOS DO CERTAME deste Edital consta o valor total da contratação. 

4.2. Conforme Decreto Federal a,° 44.406/2013, Capítulo IV, art. 6.0 § 2.°, para registros de 

preços não se faz necessário de início a indicação de Dotação Orçamentária, que somente 

será exigida para formalização do Contrato ou outro instrumento hábil. 

SEÇÃO III - DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

5. Poderão participar deste Pregão as interessadas estabelecidas no Pais, que satisfaçam as 

condições e disposições contidas neste Edital e nos seus Anexos, inclusive quanto à 
documentação, que desempenhem atividade pertinente e compatível com o objeto deste 
Pregão, previamente credenciadas como fornecedores no sistema do COMPRASTURIACU 

(https://vvww.comprasturiacu.com.br). 

5.1. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar deste Pregão 
deverão dispor de chave de identificação e senha pessoal, informando-se a respeito 
do funcionamento e regulamento do sistema. 
5.2. Licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas 
em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, 
inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a 
responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, 
ainda que por terceiros. 
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5.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do 

licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para 

realização das transações inerentes a este Pregão. 

6. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 

porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, 

para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual 

- MEI, nos limites previstos da Lei Complementar n° 123, de 2006. 

7. Não poderão participar deste Pregão: 

7.1. proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma 

da legislação vigente; 
7.2. que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
7.3. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 

expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 
7.4. que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de 

dissolução ou liquidação; 
7.4.1. Nos casos em que o empresário esteja em recuperação judicial ou 

extrajudicial, poderá participar desde que apresente o plano de recuperação 
homologado em juízo. 

7.5, quaisquer interessados enquadrados nas vedações previstas no art. 9° da Lei n° 
8,666/93; 

7.5.1. Entende-se por "participação indireta" a que alude o art. 90 da Lei n° 
8.666/93 a participação no certame de empresa em que uma das pessoas 
listadas no mencionado dispositivo legal figure como sócia, pouco importando 
o seu conhecimento técnico acerca do objeto da licitação ou mesmo a atuação 
no processo licitatório. 

7.6. sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas 
aquelas que tenham diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou que8
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utilizem recursos materiais, tecnológicos ou humanos em comum, exceto se 

demonstrado que não agem representando interesse econômico em comum; 
7.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição (Acórdão n° 746/2014-TCU-Plenário). 
7.8. Caso a Parte Específica deste Edital permita a participação de empresas em 

consórcio, deverão ser observadas as seguintes normas: 

7.8.1. Deverá ser comprovada a existência de compromisso público ou 

particular de constituição de consórcio, após declaração do vencedor, com 

indicação da empresa-líder que deverá atender às condições de liderança 

estipuladas no edital e será representante das consorciadas perante a 
Administração; 
7.8.2. Cada empresa consorciada deverá apresentar a documentação de 

habilitação exigida no ato convocatório; 
7.8.3. A capacidade técnica do consórcio será representada pela soma da 

capacidade técnica das empresas consorciadas; 
7.8.4. Para fins de qualificação econômico-financeira, cada uma das empresas 

deverá atender aos índices contábeis definidos no edital e quanto ao capital 
social exigido, deverá ser comprovado pelo somatório dos capitais das 
empresas consorciadas, na proporção de sua respectiva participação. 
7.8.5. O capital do consórcio será calculado da seguinte forma: 

a) Cada percentual de participação será multiplicado pelo capital social 
mínimo; 
b) Os resultados assim obtidos serão comparados com os respectivos 
capitais de cada um dos membros do consórcio, que deverão, 
individualmente, comprovar capital maior ou igual ao valor obtido no 
subitem 7.8.4. 

7.8.8. As empresas consorciadas não poderão participar, na mesma licitação, 
de mais de um consórcio ou isoladamente; 
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7.8.7. As empresas consorciadas serão solidariamente responsáveis pelas 

obrigações do consórcio nas fases de licitação e durante a vigência do contrato; 

7.8.8. No consórcio de empresas brasileiras e estrangeiras, a liderança caberá, 

obrigatoriamente, a empresa brasileira observada o disposto no item 7.8.1; 

7.8.9. Antes da celebração do contrato, deverá ser promovida à constituição e 

o registro do consórcio. 

SEÇÃO IV - DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

8. A licitante deverá encaminhar proposta, concomitantemente com os documentos de 

habilitação exigidos neste Edital, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, até a data e 

horário marcado para abertura da sessão pública, quando então encerrar-se-á 
automaticamente a fase de recebimento de propostas e dos documentos de habilitação. 

8.1. A licitante deverá consignar, na forma expressa no sistema eletrônico, o valor com 

no máximo 02 (duas) casas decimais após a vírgula ou percentual de desconto, já 

considerados e inclusos todos os tributos, fretes, tarifas e demais despesas 
decorrentes da execução do objeto, na forma definida na Parte Específica deste Edital. 
8.2. A licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre 
plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta está em conformidade com 
as exigências do Edital. 
8.3. A licitante deverá declarar, em campo próprio do Sistema, sob pena de 
inabilitação, que não emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso 
ou insalubre, nem menores de dezesseis anos em qualquer trabalho, salvo ria 
condição de aprendiz, a partir dos quatorze anos, 
8.4. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação ou à 
conformidade da proposta sujeitará a licitante às sanções previstas neste Edital. 
8.5. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que 
constem do SICAF, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados 
constantes dos sistemas. 
8.6. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 
documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal 
e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1° da LC n° 123, de 2006. 10 
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8.7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificaç'ão entre as 

propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos 

procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 
8.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor 

classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso 

público após o encerramento do envio de lances. 

9. As propostas ficarão disponíveis no sistema eletrônico. 

9.1. Qualquer elemento que possa identificar a licitante importa desclassificação da 

proposta, sem prejuízo das sanções previstas nesse Edital. 
9.2. Até a abertura da sessão pública, a licitante poderá retirar ou substituir a proposta 
e os documentos de habilitação anteriormente encaminhados. 

10. As propostas terão validade de 90 (noventa) dias, contados da data de abertura da sessão 

pública estabelecida neste Edital, salvo disposição em contrário na Parte Específica do Edital. 

10.1. Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para 
contratação, ficam as licitantes liberadas dos compromissos assumidos. 

11. A entrega da proposta e dos documentos de habilitação, sem que tenha sido 
tempestivamente impugnado o presente edital, implicará na plena aceitação, por parte dos 
interessados, das condições nele estabelecidas. 
12. Objetivando agilizar a formalização do contrato, o proponente deverá informar na proposta 
ajustada enviada após a fase de lances, o nome do representante que assinará o contrato, 
bem como o n.° do seu RG e CPF, sendo que no ato da assinatura, deverá ser apresentada 
fotocópia autenticada de documento hábil que comprove sua legitimidade. 

SEÇÃO V - DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

13. A abertura da sessão pública deste Pregão, conduzida pelo Pregoeiro, ocorrerá na data 
e na hora indicadas no preâmbulo deste Edital, no sítio https://www.comprasturiacu.com.br.
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13.1. Os fornecedores deverão permanecer logacios e aguardando o início dos trabalhos 

por até meia hora (30 trinta minutos) além do horário estipulado para início da sessão. Após 
esse prazo não havendo início da sessão a mesma deverá ser remarcada com ampla 

divulgação. 
13.2. Aberta a sessão pública virtual do certame, as propostas de preços serão 

irretratáveis, não se admitindo retificações ou alterações nos preços ou nas condições 

estabelecidas, salvo quanto aos lances ofertados, na fase própria do certame. 

13.3. Após a abertura da sessão pública virtual não caberá desistência da proposta, salvo 
por motivo justo, decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro. 
13.4. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu 
nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e 

lances. 

14. Durante a sessão pública, a comunicação entre o Pregoeiro e as licitantes ocorrerá 
exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico. 

15. Cabe à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão. 

15.1. É obrigação do licitante o retorno aos trabalhos na hora e data designadas após a 
suspensão da sessão. A suspensão da sessão, data e hora de retorno serão 
comunicadas a todos através do Chat e quando possível também será realizada a 
suspensão da sessão via sistema. 

SEÇÃO VI - DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 

16. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará, motivadamente, 
aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital. 

16.1. O Pregoeiro deverá suspender a sessão pública do Pregão quando constatar 
que a avaliação da conformidade das propostas, de que trata o art. 28 do Decreto n.° 
10.02412019, irá perdurar por mais de um dia. 12 
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16.1.1. Após a suspensão da sessão pública, o Pregoeiro enviará, via chat, 

mensagens às licitantes informando a data e o horário previsto para o início da 

oferta de lances. 

17. Somente as licitantes com propostas classificadas participarão da fase de lances. 
17.1. O Pregoeiro não poderá desclassificar propostas em razão da oferta de valores acima 
do preço inicialmente orçado pela Administração na etapa anterior à formulação de lances 
(Acórdão TCU n.° 934/2007- 1.° Câmara). 

SEÇÃO Vil - DA FORMULAÇÃO DE LANCES 

18. Aberta a etapa competitiva, as licitantes classificadas poderão encaminhar lances 
sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados 
do horário e valor consignados no registro de cada lance. 

18.1. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

19. A licitante somente poderá oferecer lance inferior ou percentual de desconto superior ao 
último por ela ofertado e registrado no sistema, e conforme as regras estabelecidas no edital 
sobre lances de valores ou de desconto, bem como os intervalos mínimos de diferença. 

20. Durante o transcurso da sessão, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor 
do menor lance registrado, mantendo-se em sigilo a identificação do ofertante. 

21. Em caso de empate, prevalecerá o lance recebido e registrado primeiro. 

22. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de 
exclusiva e total responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer 
alteração. 

13 
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22.1. Na fase competitiva, o intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante 
não poderá ser inferior a 20 (vinte) segundos e o intervalo entre lances de licitantes 
diferentes não poderá ser inferior a 3 (três) segundos (IN n° 3/2013-SLTI/MP). 

23. Durante a fase de lances, o Pregoeiro poderá excluir, justificadamente, lance cujo valor 

seja manifestamente inexequível. 

24. Se ocorrer a desconexão do Pregoeiro no decorrer da etapa de lances, e o sistema 
eletrônico permanecer acessível às licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem 

prejuízo dos atos realizados. 

25. No caso de a desconexão do Pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a 

sessão do Pregão será suspensa automaticamente e terá reinicio somente após 

comunicação expressa aos participantes no sítio https://www.comprasturiacu.com.br. 

26. A Parte Especifica definirá o modo de disputa, que poderá ser: 

26.1. Modo de Disputa Aberto: 
26.1.1. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico quando o 
modo de disputa for "aberto", apresentação de lances públicos e sucessivos 
pelos licitantes, com prorrogações. 
261.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, 
após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance 
ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 
26.1.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item 

anterior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver 

lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances 
intermediários. 
26.1.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, 
a sessão pública encerrar-se-á automaticamente. 
26.1.5. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática 
pelo sistema, poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, 
justificadamente, admitir o reinicio da sessão pública de lances, em prol da 
consecução do melhor preço. 14 
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26.2. Modo de Disputa Aberto e Fechado: 

N2 Proc. 

Rubrica 

26.2.1. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de 
disputa "aberto e fechado", em que os licitantes apresentarão lances públicos 
e sucessivos, com lance final e fechado. 
26.2.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze 
minutos. Após esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento 
iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de tempo de até dez 
minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente 
encerrada a recepção de lances. 
26.2.3. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá 
oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas 
com preços até dez por cento superior àquela possam ofertar um lance final e 
fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste 
prazo. 
26.2.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste 
item, poderão os autores dos melhores lances, na ordem de classificação, até 
o máximo de três, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o 
qual será sigiloso até o encerramento deste prazo 
26.2.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema 
ordenará os lances segundo a ordem crescente de valores, 
26.2.6. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida 
nos itens anteriores, haverá o reinicio da etapa fechada, para que os demais 
licitantes, até o máximo de três, na ordem de classificação, possam ofertar um 
lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o 
encerramento deste prazo. 
26.2.7. Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, 
admitir o reinicio da etapa fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa 
de lance fechado atender às exigências de habilitação. 

27. O intervalo de diferença entre os lances será definido na Parte Especifica. 

15 
RUA DR. PAULO RAMOS, N° 143 - BAIRRO CENTRO, TURIAÇUIMA 



PREFEITURA,
PROC 
Folhas 

ElY, 
Prot..] 2PY 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TURIAÇU/Wie4U

CNPJ: 63.451.363/0001-63 

o 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 

SEÇÃO VIII - DO BENEFÍCIO ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

28. Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada 

por microempresa ou empresa de pequeno porte, e houver proposta de microempresa ou 

empresa de pequeno porte que seja igual ou até 05% (cinco por cento) superior à proposta 

mais bem classificada, proceder-se-á da seguinte forma: 

281. A microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá, no 

prazo de 5 (cinco) minutos, contados do envio da mensagem automática pelo sistema, 

apresentar uma última oferta, obrigatoriamente inferior à proposta do primeiro colocado, 

situação em que, atendidas as exigências habilitatórias e observado o valor estimado 

para a contratação, será adjudicado em seu favor o objeto deste Pregão; 
28.2. Não sendo vencedora a microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem 

classificada, na forma da subcondição anterior, o sistema, de forma automática, 
convocará as licitantes remanescentes que porventura se enquadrem na situação 

descrita nesta condição, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito; 
28.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas ou 
empresas de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido nesta condição, 
o sistema fará um sorteio eletrônico, definindo e convocando automaticamente a 

vencedora para o encaminhamento da oferta final do desempate; 
28.4. A convocada que não apresentar proposta dentro do prazo de 05 (cinco) minutos, 
controlados pelo Sistema, decairá do direito previsto nos artigos 44 e 45 da Lei 
Complementar n.° 123/2006; 
28.5. Na hipótese de não contratação nos termos previstos nesta Seção, o procedimento 
licitatório prossegue com as demais licitantes. 

SEÇÃO IX - DA NEGOCIAÇÃO 

29. O Pregoeiro poderá encaminhar contraproposta diretamente à licitante que tenha 
apresentado o lance mais vantajoso, observado o critério de julgamento, o valor estimado 
para a contratação e as demais condições estabelecidas neste Edital. 
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29.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas 

demais licitantes. 

SEÇÃO X — DO JULGAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

30, A licitante classificada provisoriamente em primeiro lugar deverá 
OBRIGATORIAMENTE assinar a proposta no Sistema COMPRASTURIACU quando da 

convocação do pregoeiro, sob pena de DESCLASSIFICAÇÃO, no prazo indicado no tópico 
"DADOS DO CERTAME", contado da convocação efetuada pelo Pregoeiro por meio da 

opção "Enviar Anexo" no sistema COMPRASTURIACU. Não será permitido o 

encaminhamento por e-mail, exceto se expressamente determinado pelo Pregoeiro. 

30.1. A Proposta de Preços deverá ser enviada devidamente preenchida, em um único 

arquivo, para leitura, preferencialmente, em programas de informática comuns, tais como, 

"Word", "Excel", "Adobe Reader" ou "BROffice", podendo ainda ser compactado a critério 
do licitante. 

30.2. Os documentos remetidos por meio da opção "Enviar Anexo" do sistema 
COMPRASTURIACU poderão ser solicitados em original ou por cópia autenticada a 
qualquer momento, em prazo a ser estabelecido pelo Pregoeiro. 

30.3. Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão ser 
encaminhados: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO, situada na Rua Dr. Paulo 
Ramos, N° 143 - Prefeitura Municipal - Bairro Centro, Turiaçu/MA. 

30.4. Demais documentos e/ou exigências estarão dispostos na Parte Específica deste 
Editai. 

31. A licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada nesta 
seção, será desclassificada e sujeitar-se-á às sanções previstas neste Edital. 
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32. O Pregoeiro examinará a proposta mais bem classificada quanto à compatibilidade do 
preço ofertado com o valor estimado e à compatibilidade da proposta com as especificações 
técnicas do objeto. 

32.1. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final 

superior ao preço máximo fixado (Acórdão n° 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que 

apresentar preço manifestamente inexequível, 
32.1.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou 

unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços 

dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, 

ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites 

mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade 

do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 

remuneração. 

32.2. O Pregoeiro poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de 
pessoal do órgão Requisitante ou, ainda, de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a 
ele, para orientar sua decisão. 

32.2.1. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a 
realização de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão 
pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, 
no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada 
em ata; 

32.3. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital 
complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, em prazo indicado 
no Chat, sob pena de não aceitação da proposta. 

32.31. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por 
solicitação justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e 
formalmente aceita pelo Pregoeiro, 
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32.3.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, 

destacam-se os que contenham as características do material ofertado, tais 
como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras 
informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, 

encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo 

indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema 

eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 

32.4. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste Editai, 
inclusive financiamentos subsidiados ou a fundo perdido. 

32.5. Não se admitirá proposta que apresente valores simbólicos, irrisórios ou de valor 

zero, incompatíveis com os preços de mercado, exceto quando se referirem a 

materiais e instalações de propriedade da licitante, para os quais ela renuncie 

parcela ou à totalidade de remuneração. 

SEÇÃO XI - DA HABILITAÇÃO 

33. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 

proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento 
das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 
participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes 
cadastros: 

33.1. SICAF: 
33.2. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União 

(https://certidoes-aptapps.tcu.gov.br/). 
33.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também 
de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, 
dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade 
administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio 
de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 
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33.3.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de 

Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve 

fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas. 

33.3.1.1, A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos 

societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros. 

33.3.1.2. O licitante será convocado para manifestação previamente à 

sua desclassificação. 

33.3.2. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante 

inabilitado, por falta de condição de participação. 
33.3.3. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da 

eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei 

Complementar n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida 

para aceitação da proposta subsequente. 

34. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada 
por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos, em relação à habilitação jurídica, à 
regularidade fiscal, à qualificação econômico-financeira e habilitação técnica, conforme o 
disposto na Instrução Normativa SEGES/MP n° 03, de 2018. 

34.1. O interessado, para efeitos de habilitação prevista na Instrução Normativa 
SEGES/MP n° 03, de 2018 mediante utilização do sistema, deverá atender às condições 
exigidas no cadastramento no SICAF até o terceiro dia útil anterior à data prevista para 
recebimento das propostas; 

34.2. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF 
para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em 
conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada. 

34.3. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto 
se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro20
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lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3°, do Decreto 
10.024, de 2019. 

34.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante 
será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo designado 
no campo "DADOS DO CERTAME", sob pena de inabilitação. 

35. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em 
relação à integridade do documento digital. 

35.1. Os originais ou cópias autenticadas, caso selam solicitados, deverão ser 
encaminhados para a Central de Licitação, situada na Rua Dr. Paulo Ramos, N° 143 - 

Prefeitura Municipal - Bairro Centro, Turiaçu/MA. 

36. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 
salvo aqueles legalmente permitidos. 
37. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 
licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome 
da matriz. 

37.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de 

números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada 
a centralização do recolhimento dessas contribuições. 

38. Ressalvado o disposto no item 8.5, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste 
Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 

39. Habilitação jurídica: 
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39.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

39.2. Em se tratando de microempreendedor individual — MEI: Certificado da Condição 
de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 
verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedorgov.br; 

39.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 
limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 
registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento 
comprobatório de seus administradores; 

39.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação 
no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou 
agência; 

39.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 
administradores; 

39.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 
Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que 
trata o art. 107 da Lei n°5.764, de 1971; 

39.7. No caso de agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf DAP ou DAP-P 
válida, ou, ainda, outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura 
Familiar e do Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 40, §2° do Decreto n. 7.775, 
de 2012, 

39.8. No caso de produtor rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS — CEI, que 

comprove a qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução 
Normativa RFB n. 971, de 2009 (arts. 17 a 19 e 165). 22 
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39.9. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto 
de autorização; 

39.10. A Parte Específica determinara ato de registro ou autorização para 

funcionamento expedido pelo órgão competente, dependendo da atividade a ser 

licitada, nos termos da legislação vigente. 

39.11. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou 

da consolidação respectiva; 

40. Regularidade fiscal e trabalhista: 

40.1. prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 

40.2. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação 
de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) 
e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 
tributários federais e à Divida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive 
aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n° 1.751, de 
02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 
Fazenda Nacional. 

40.3. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

40.4. prova de inexistência de débitos inadimplídos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 
termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-
Lei n° 5.452, de 10 de maio de 1943; 

40.5. prova de inscrição no cadastro de Contribuinte Estadual ou Municipal, relativo ao 
domicílio ou sede da licitante, se houver, pertinente ao seu ramo de atividade e 
compatível com o objeto desta licitação; 23 
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40.6. prova de Regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, 
emitida até 120 (cento e vinte) dias antes da data de entrega dos envelopes, quando 
não vier expresso o prazo de validade, mediante apresentação da Certidão Negativa de 
Débitos e da Dívida Ativa; 

40.7. prova de Regularidade com a Fazenda Municipal do domicilio ou sede da licitante, 
emitida até 90 (noventa) dias antes da data de entrega dos envelopes, quando não vier 
expresso o prazo de validade, mediante a Certidão Negativa de Débitos Municipais 
relativos a Certidão Negativa de Débitos Municipais e a Dívida Ativa relativo ao ISS/TLF, 

40.8. quando se tratar da subcontratação prevista no art. 48, II, da Lei Complementar n. 
123, de 2006, a licitante melhor classificada deverá, também, apresentar a 
documentação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e/ou empresas 
de pequeno porte que serão subcontratadas no decorrer da execução do contrato, ainda 
que exista alguma restrição, aplicando-se o prazo de regularização previsto no art. 40, 
§1° do Decreto n° 8.538, de 2015. 

41. Qualificação Econômico-Financeira: 

41.1. Certidão negativa de falência, recuperação judicial e extrajudicial expedida pelo 
distribuidor da sede do licitante, com data não excedente a 90 (noventa) dias de 
antecedência da data de apresentação da documentação de habilitação, quando não 
estiver expresso o prazo de validade. 

41.1.1. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o 
licitante deverá apresentar a comprovação de que o respectivo plano de 
recuperação foi homologado judicialmente, na forma do art. 58, da Lei n.° 
11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, devendo, ainda, 
comprovar todos os demais requisitos de habilitação. 

41.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, j 
exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da24
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empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo 
ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data 
de apresentação da proposta; 

41,2.1. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se 
a apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes 
ao período de existência da sociedade; 
41.2.2. é admissivel o balanço intermediário, se decorrer de lei ou 
contrato/estatuto social. 
41.2.3. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser 

acompanhados da última auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 
112 da Lei n°5.764, de 1971, ou de uma declaração, sob as penas da lei, de 
que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador. 

41.3. O balanço patrimonial disponível no SICAF ou enviado no lançamento da proposta, 
deverá comprovar: 

41.3.1. índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC) e Solvência 
Geral (SG) superiores a 1; 

41.3.1.1. Para facilitar a análise boa situação Econômica e Financeira 
da Empresa em poder contratar com a Administração, solicitamos que 
a empesa apresente memória de cálculo, devidamente assinado por um 
Profissional da Contabilidade devidamente registrado no Conselho 
Regional de Contabilidade, aplicando fórmulas dos índices dos índices 
de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC) 
extraídos do último balanço do Exercício Financeiro, da seguinte forma: 

LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo / Passivo Circulante 
+ Passivo Não Circulante 
SG = Ativo Total / Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
LC = Ativo Circulante / Passivo Circulante 

25 
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41.3.t2. A não apresentação da memória de cálculo não leva a 

empresa a sua inabilitação. 

41.3.2. A Parte Específica discriminará a exigência ou não de Patrimônio 

Líquido ou Capital Social; 

42. Qualificação Técnica: 

42,1, A empresa licitante como prova de QUALIFICAÇÃO TÉCNICA, deverá comprovar junto 
à Comissão de Licitação os seguintes documentos: 

42.1,1 Atestado(s) ou declaração de capacidade técnica, expedido(s) por pessoa(s) jurídica(s) 
de direito público ou privado, que comprove(m) que a Licitante prestou ou presta os serviços 
compatíveis com o objeto desta licitação, devendo o(s) documento(s) ser impresso(s) em 
papel timbrado do emitente, constando CNPJ, endereço completo, ser assinado por seus 
sócios, diretores, administradores, procuradores, gerentes ou servidor responsável, com 
expressa indicação de seu nome completo e cargo/função e descrição dos serviços prestados, 

43. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que 
a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada 
vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

43.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à 

fase de habilitação. 

44. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por microempresa, empresa de pequeno 
porte ou sociedade cooperativa equiparada, e uma vez constatada a existência de alguma 
restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no 
prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O 
prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando 
requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 
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45. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 

inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a 
convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de 
classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o 
mesmo prazo para regularização. 

46. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 
suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da 

mesma. 

47. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido 
neste Edital. 

48. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo 
inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 
previsto nos artigos 44 e 45 da LC n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 
estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

49. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, 
ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as 
exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim 

sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 

49.1. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a 
inabilitação recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es), cuja retirada(s) seja(m) 
suficiente(s) para a habilitação do licitante nos remanescentes. 

50. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 
declarado vencedor. 
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SEÇÃO XII - DA AMOSTRA 

51. A exigência de amostra será aquela discriminada na Parte Específica deste Edital. 

SEÇÃO XIII - DA VISITA TÉCNICA 

52. A exigência de visita técnica será discriminada na Parte Específica deste Edital. 

52.1. O atestado de vistoria, caso exigido, poderá ser substituído por declaração 

emitida pelo licitante em que conste, alternativamente, que conhece as condições 

locais para execução do objeto 7 ou que tem pleno conhecimento das condições e 

peculiaridades inerentes à natureza do trabalho, assumindo total responsabilidade por 

este fato e que não utilizará deste para quaisquer questionamentos futuros que 
ensejem desavenças técnicas ou financeiras com a contratante, 

SEÇÃO XIV- DO RECURSO 

63, Declarada a vencedora, o Pregoeiro abrirá prazo de 30 minutos, durante o qual qualquer 
licitante poderá, de forma imediata e motivada, em campo próprio do sistema, manifestar sua 
intenção de recurso. 

53.1. A falta de manifestação no prazo estabelecido autoriza o Pregoeiro a adjudicar o 
objeto à licitante vencedora. 
53.2. O Pregoeiro examinará a intenção de recurso, aceitando-a ou, motivadamente, 
rejeitando-a, em campo próprio do sistema. 
63.3. A licitante que tiver sua intenção de recurso aceita deverá registrar as razões do 
recurso, em campo próprio do sistema, no prazo de 03 (três) dias úteis, ficando as 
demais licitantes, desde logo, intimadas a apresentar contrarrazões, também via 
sistema, em igual prazo, que começará a correr do término do prazo da recorrente. 

54. Para efeito do disposto no § 5.° do artigo 109 da Lei n.° 8.666/1993, fica à vista dos autos 
do processo administrativo em eplgrafe, franqueada aos interessados. 28 
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SS. As intenções de recurso não admitidas e os recursos rejeitados pelo Pregoeiro serão 
apreciados pela autoridade competente. 

56. O acolhimento do recurso implicará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

SEÇÃO XV - DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

57. A sessão pública poderá ser reaberta: 

57.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 

realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão 

pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 
57.2. Quando houver erro na aceitação do preço mais bem classificado ou quando o 

licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente 
ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1° da LC n° 

123/2006, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento 

da etapa de lances, 
57,3. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a 
sessão reaberta. 
57.4. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("that"), e-mail, ou, ainda, fac-

símile, de acordo com a fase do procedimento licitatório. 
57.5. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no SICAF, 

sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

SEÇÃO XVI - DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

58. O objeto deste Pregão será adjudicado pelo Pregoeiro, salvo quando houver recurso, 

hipótese em que a adjudicação caberá à autoridade competente para homologação. 

59. A homologação deste Pregão compete a Autoridade Competente do órgão Requisitante. 
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SEÇÃO XVII - DO REGISTRO DE PREÇOS 

60. A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL é o órgão gerenciador responsável 
pela condução do conjunto de procedimentos para registro de preços e gerenciamento da Ata 
de Registro de Preços dele decorrente. 
61. São órgãos participantes os órgãos ou entidades da administração pública que participam 
dos procedimentos iniciais do Sistema de Registro de Preços e integram a Ata de Registro de 
Preços. 
62. Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem 
fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão consultar a CPL - órgão Gerenciador para 
manifestação sobre a possibilidade de adesão. 

62.1. Poderá utilizar-se desta Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade 

da Administração que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta à 

CPL e anuência do beneficiário. 

62.2. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou 

entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos de cada item registrado na Ata de 

Registro de Preços para o órgão gerenciador e do número de órgãos não participantes 

que aderirem. 

62.3. As adesões à ata de registro de preços não poderão exceder, na totalidade, ao 

dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão 

gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não 

participantes que aderirem. 

62.3.1. A CPL poderá autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação 
deste prazo, respeitado o prazo de vigência da Ata, quando solicitada pelo 
órgão não participante. 

62.4. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente 
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de adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes 
da Ata, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

63. Homologado o resultado deste Pregão, a licitante mais bem classificada será convocada 
para assinar a Ata de Registro de Preços, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contado da 
data do recebimento do documento oficial de convocação. 

63.1. O prazo para que a licitante mais bem classificada compareça após ser 
convocada, poderá ser prorrogado, uma única vez, por igual período, desde que ocorra 
motivo justificado e aceito pela COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO. 
63.2. É facultado a CPL, quando a convocada não assinar a Ata de Registro de Preços 
no prazo e condições estabelecidos, convocar as licitantes remanescentes, na ordem 
de classificação, para fazê-lo em igual prazo, nos termos do art. 4.°, inciso XXIII, da 
Lei n.° 10.520/02. 

64. Publicada na Imprensa Oficial, a Ata de Registro de Preços implicará compromisso de 
fornecimento nas condições estabelecidas. 
66. A existência de preços registrados não obriga a Administração a contratar, facultando-se 
a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, assegurada preferência ao 
fornecedor registrado em igualdade de condições. 
66. O prazo de validade improrrogável da Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses, 

contado da data da sua assinatura, excluído o dia do começo e incluído o do vencimento, 
67. Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas 

hipóteses decorrentes e devidamente comprovadas das situações previstas na alínea "d" do 
inciso II do art. 65 da Lei n.° 8.666/1993. 

67.1. Nessa hipótese, a Administração, por razão de interesse público, poderá optar 

por cancelar a Ata e iniciar outro processo licitatório. 

68. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução 
dos preços aos valores praticados pelo mercado. 
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68.1. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados 
pelo mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de 

penalidade. 
68.2. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços 
aos valores de mercado observará a classificação original. 

69. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor não 
puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

69.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra 

antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a 

veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 
69.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 

negociação. 

70. Não havendo êxito nas negociações previstas na Condição anterior, o órgão gerenciador 

deverá proceder à revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis 
para obtenção da contratação mais vantajosa. 

71. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

71.1. Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
71.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido 

pela Administração, sem justificativa aceitável; 
71.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 

àqueles praticados no mercado; ou 
71.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n.° 8.666, 

de 1993, ou no art. 7.' da Lei n.° 10.520, de 2002. 

72. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nas Subcondições 71.1, 71.2 e 71.4 

será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla 
defesa. 
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73. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente 
de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da Ata, devidamente 
comprovados e justificados: 

73.1. Por razão de interesse público; ou 
73.2. A pedido do fornecedor. 

74. Em qualquer das hipóteses anteriores que impliquem a alteração da Ata registrada, 
concluídos os procedimentos de ajuste, a CPL fará o devido apostilamento na Ata de Registro 

de Preços e informará aos fornecedores registrados a nova ordem de classificação. 
75. A Ata de Registro de Preços, decorrente desta licitação, será cancelada, 

automaticamente, por decurso do prazo de sua vigência. 

SEÇÃO XVIII - DO INSTRUMENTO CONTRATUAL 

76. Depois de assinada a Ata de Registro de Preços, o fornecedor beneficiário poderá ser 

convocado, a qualquer tempo durante a vigência da Ata, para assinatura do contrato, dentro 
do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado da data do recebimento do documento oficial de 
convocação, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas 
neste Edital. 

76.1. Poderá ser acrescentada ao contrato a ser assinado qualquer vantagem 
apresentada pelo fornecedor registrado em sua proposta, desde que seja pertinente e 

compatível com os termos deste Edital. 

77. O prazo para a assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma única vez, por igual 
período, quando solicitado pelo fornecedor registrado durante o seu transcurso, desde que 
ocorra motivo justificado e aceito pelo órgão Contratante. 
78. Por ocasião da assinatura do contrato, verificar-se-á por meio do SICAF e de outros meios 
se a licitante vencedora mantém as condições de habilitação. 
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SEÇÃO XIX - DAS SANÇÕES 

79. A licitante será sancionada com o impedimento de licitar e contratar com a Prefeitura 
Municipal de TURIAÇU e será descredenciado no cadastro de fornecedores da Prefeitura, 
pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo de multa de até 30% do valor estimado para 
a contratação e demais cominações legais, nos seguintes casos: 

f* 
79.1. Cometer fraude fiscal; 

N9 Proc 79.2. Apresentar documento falso; 
79.3. Fizer declaração falsa; Rubrica 
79.4. Comportar-se de modo inidôneo; 
79.5. Não assinar a Ata de Registro de Preços no prazo estabelecido, 
79.6. Não assinar o contrato no prazo estabelecido; 
79.7. Deixar de entregar a documentação exigida no certame; 
79.8. Não mantiver a proposta. 

80. Para os fins da Subcondição 79.4, reputar-se-ão inidôneos atos como os descritos nos 
artigos 90, 92, 93, 94, 95 e 97, da Lei n.° 8.666193 e a apresentação de amostra falsificada ou 
deteriorada. 

SEÇÃO XX - DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

81. Até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer 
pessoa, física ou jurídica, poderá impugnar o ato convocatório deste Pregão mediante petição 
a ser enviada exclusivamente para o endereço eletrônico indicado no tópico "DADOS DO 
CERTAME", até as 18 horas, no horário oficial de Brasilia-DF. 

82. Acolhida a impugnação contra este Edital, será designada nova data para a realização do 
certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das 
propostas. 

83. Os pedidos de esclarecimentos devem ser enviados ao Pregoeiro até 03 (três) dias úteis 
antes da data fixada para abertura da sessão pública, exclusivamente para o endereço34
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eletrônico indicado no tópico "DADOS DO CERTAME", até as 18 horas, no horário oficial 

de Brasília-DF. 

84. Para a resposta dos esclarecimentos e o julgamento das impugnações o Pregoeiro será 
auxiliado pelo setor técnico competente. 

85. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame 

85.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá 

ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

86. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas no mural do 

COMPRASTURIACU e no site da CPI. e vincularão os participantes e a Administração. 

SEÇÃO XXI - DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO DOS PRODUTOS/SERVIÇOS 

87. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no 
Termo de Referência/Minuta do Contrato, Anexo 1, do presente Edital. 

SEÇÃO XXII - DAS OBRIGAÇÕES 

88. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de 

Referência/ Minuta do Contrato, Anexo 1, do presente Edital. 

SEÇÃO XXIII - DO PAGAMENTO 

89. As condições de pagamento estão previstas no Termo de Referência/ Minuta do Contrato, 
Anexo 1, do presente Edital. 
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SEÇÃO XXIV - DISPOSIÇÕES FINAIS 

90. A Autoridade Competente do Órgão Requisitante compete anular este Pregão por 
ilegalidade, de oficio ou por provocação de qualquer pessoa, e revogar o certame por 
considerá-lo inoportuno ou inconveniente diante de fato superveniente, mediante ato escrito 
e fundamentado. 

90.1. A anulação do Pregão induz à do contrato, 
90.2. As licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do 
procedimento licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido 
pelos encargos que tiver suportado no cumprimento do contrato. 

91. É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, 
promover diligência destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a 
inclusão posterior de informação ou de documentos que deveriam ter sido apresentados para 
fins de classificação e habilitação. 

92. No julgamento das propostas e na fase de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou 
falhas que não alterem a substância das propostas e dos documentos e a sua validade 
jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-
lhes validade e eficácia para fins de classificação e habilitação. 

92.1. Caso os prazos definidos neste Edital não estejam expressamente indicados na 
proposta, eles serão considerados como aceitos para efeito de julgamento deste Pregão. 

93. Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação 
disponibilizada pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória n.° 2,200-2, de 24 de agosto 
de 2001, serão recebidos e presumidos verdadeiros em relação aos signatários, dispensando-
se o envio de documentos originais e cópias autenticadas em papel. 
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94. Aplicam-se às cooperativas enquadradas na situação do art. 34 da Lei n.° 11.488, de 15 
de junho de 2007, todas as disposições relativas às microempresas e empresas de pequeno 
porte. 

95. Nos casos de divergência ou dúvida entre o texto do TERMO DE REFERÊNCIA e o texto 
do Edital, prevalecerá, no julgamento objetivo das propostas e documentos, o texto do Edital. 

96. Este Pregão poderá ter a data de abertura da sessão pública transferida por conveniência 
do CPL, sem prejuízo do disposto no art. 4, inciso V, da Lei n.° 10.520/2002. 

97. Este Edital será fornecido a qualquer interessado, através dos sítios 

https://www.comprasturiacu.com.br/ e http://turiacu.ma.gov.br/transparencia/licitacoes, na 
aba licitações. 

98. Os licitantes ficam informados sobre os termos da Lei n.° 12.846, de 1.° de agosto de 
2013 (Lei Anticorrupção), que dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de 
pessoas jurídicas pela prática de atos lesivos contra a Administração Pública, em especial, ao 
constante no art. 5.°, Inciso IV, correspondente aos procedimentos licitatórios, indicando 
que qualquer indício de conluio, ou de outra forma de fraude ao certame, implicará aos 
envolvidos as penalidades previstas no mencionado diploma legal. 

99. Em se tratando de certame que seja para aquisição de bens de natureza divisível, que 
possua cota de até vinte e cinco por cento do objeto para a contratação de microempresas e 
empresas de pequeno porte. 

99.1. Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser 
adjudicada ao vencedor da cota principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes 
remanescentes, desde que pratiquem o preço do primeiro colocado da cota 
principal. 
99.2. Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a 
contratação das cotas deverá ocorrer pelo menor preço. 
99.3. Nas licitações por Sistema de Registro de Preço ou por entregas parceladas, 
o instrumento convocatório deverá prever a prioridade de aquisição dos produtos37
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das cotas reservadas, ressalvados os casos em que a cota reservada for 

inadequada para atender as quantidades ou as condições do pedido, 

justificadamente. 

SEÇÃO XXV - DOS ANEXOS 

100. Integram este Edital, e dele fazem parte integrante, os seguintes Anexos, além de outros 
porventura mencionados na Parte Específica deste Edital: 

102.1, Anexo I — Termo de Referência; 
102.2. Anexo II — Planilha Orçamentária; 
102.3. Anexo III - Minuta da Ata de Registro de Preços; 
102.4. Anexo IV - Minuta do Contrato. 

SEÇÃO XXVI - DO FORO 

101. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas 

administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro da Comarca de TURIAÇU, 
Estado do Maranhão, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

TURIAÇU - MA, de de 2022. 

MÃ -R1STINA CHAVES 
REDATORA/MEMBRO DA CPL/PMT 

MENSAGEM 

RECOMENDAMOS AOS INTERESSADOS QUE FAÇAM O CADASTRAMENTO DE SUAS 
EMPRESAS NO SISTEMA, NO ENDEREÇO ABAIXO, PARA RECEBEREM INFORMAÇÕES 

E ACOMPANHAREM O DESENVOLVIMENTO DESTA LICITAÇÃO 
https://www.com prasturiacu.com.br/. 
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ANEXO 1 

TERMODX REFERÊNCIA 
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Rubrica 

1. OBJETO 
1.1. O objeto deste Termo de Referência é o Registro de Preços para futura e eventual 

contratação de empresa especializada na prestação de serviço de locação de veículos 
automotores, sem condutor e sem combustível, por quilometragem livre, para atendimento a 
demanda das Secretarias Municipais de Turiaçu/M A. 
1 .2. A contratação dar-se-á através de Sistema de Registro de Preços, e os veículos serão 
requisitados conforme a necessidade, levando-se em consideração que o objeto deve estar 
disponível conforme advento da necessidade, não podendo estipular a quantidade real a ser 
utilizada, sendo assim feita uma projeção de uso para levantamento da presente demanda. 

2. JUSTIFICATIVA E DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO 
2.1 , Considerando que esta administração não dispõe de frota própria de veículos em função 
da relação custo/benefício não se mostrar vantajosa, a presente contratação justifica-se pela 
constante necessidade de deslocamento de servidores e empregados públicos na realização de 
tarefas essenciais ao funcionamento diário desta administração, e de atendimento aos constantes 
deslocamentos realizados à capital e zona rural do município para atender as necessidades e 
interesses da população turiense. 
2.2 O critério de julgamento utilizado será MENOR PREÇO POR ITEM. 

3. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
3.1. A contratação objeto deste Termo de Referência está amparada na Lei n° 10.520, de 17 
de julho de 2002, que instituiu no âmbito da Administração Pública Federal a licitação na 
modalidade cie Pregão; Decreto IV 10.024, de 20 de setembro de 2019; e, subsidiariamente, a 
Lei de n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas posteriores alterações, por se tratar de objeto 
comum. 

4. DAS ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES 
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4.1 O objeto deste Termo de Referência obedecerá às quantidades e especificações descritas 
abaixo: 
4.2 As Secretarias Municipais não se obrigam a adquirir os itens relacionados do licitante 
vencedor, nas quantidades indicadas, apenas se houver necessidade da locação por parte do 
órgão demandante; 
4.3 Os veículos automotores tipo passeio e motocicletas, locados para o Município de 
TuriaçutiV1A, deverão ter no máximo 04 (quatro) anos de fabricação; 
4.4 Os veículos automotores tipo ônibus, caminhão, caminhonete, vans e barcos, locados 
para o Município de Turiaçu/MA, deverão ter no máximo 08 (oito) anos de fabricação. 

rrEm DESCRIÇÃO UNO QNT. 

SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS, TIPO 
PASSEIO. MOTOR 1 .0, 04 PORTAS - Especificação: serviço de 
locação de veiculo automotor, motor Flex, com no mínimo 140 cv 
de potência, combustível gasolina/etanol, 04 portas, direção 
hidráulica ou elétrica, ar condicionado. travas e vidros elétricos, 
câmbio automático. freios com ABS e EBD. Airbags, sensor de ré. 
sistema de som com ed player N1P3/AIWFM/U SB, joeo de tapetes 
emborrachado e película de controle solar nos vidros, em perfeito 
estado de conservação, dotados de todos os equipamentos 
obrigatórios por lei (cintos de segurança três pontas, extintor, 
estepe, chave de roda, macaco e triângulo e qualquer outro de 
caráter obrigatório), quilometragem livre, sem condutor. 

UNI) 12 

— 

SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE MOTOCICLETA — motor 
monocilíndrico, mínimo de 160 cilindradas, 4 tempos, arrefecido 
a ar, injeção eletrônica; potência máxima 14,7 cv a 8.500 rpm, 
torque máximo 1,60 kgf.m a 5.500 rpm, sistema de partida elétrico 

' capacidade do tanque mínima de 12 litros; cor preta; altura mínima 
de 1,158mm, largura mínima de 810mm, peso seco mínimo de 
120Kg, comprimento mínimo de 2,067mm, combustível, gasolina 
e etanol (álcool) flex. 

UNO 12 

RUA DR. PAULO RAMOS, N° 143 - BAIRRO CENTRO, TURIAÇU/MA 
40 

HEI O 



PREFE R E.
- 

Foih )5 
R 

N9- Fls. 

ESTADO DO MARANHÃO N2 Proc. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TURINOTMA 
CNPJ: 63.451.363/0001-63 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 

3 

SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE VEÍCULO, TIPO ÔNIBUS 
URBANO, para todas as secretarias, com capacidade mínima de 
42 luures, equipado com bagageiro para transporte de suas 
produções. Com potência mínima motor 211 cv, combustível 
diesel, com pintura em bom estado de conservação, freio a ar, 
direção hidráulica, piso em alumínio, tacógrafo, estepe, macaco, 
extintor, equipamentos obrigatórios. conforme CONTRAN, janela 
corrediça, com ano e modelo de fabricação a partir de 2013. 

UND 12 

4 

SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE VEÍCULO, TIPO ÔNIBUS 
BÁSICO (RURAL) 42 passageiros, sentados ou em pé, incluindo 
área reservada para acomodação de cadeira de rodas ou cão-guia. 
Peso bruto total mínimo: 16 toneladas. Comprimento máximo do 
veículo: 14m. 

UND 13 

5 

SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE VEÍCULO, TIPO 
CAMINHÃO 3/4, CAP. 6 T. Especificação: Locação de (01) um 
veículo tipo "baú" para todas as secretarias, especificações 
mínimas: caminhão tipo baú, a diesel, com capacidade mínima 
para 6 mil quilos, carroceria com baú em alumínio medindo no 
mínimo 5,00 m e no máximo 6,00m de comprimento por 2,20m a 
2,60m de altura, porta de carga e descarga lateral e traseira. 
combustível a diesel, em perfeito estado de conservação, dotado de 
todos os equipamentos obrigatórios por lei (cintos de segurança 
três pontas, extintor, estepe, chave de roda, macaco e triângulo e 
qualquer outro de caráter obrigatório), quilometragem livre, sem 
condutor. 

UND 5 

6 

SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE VEICULOS, TIPO 
CAMINHONETE PICK-UP CABINE SIMPLES, 
CAPACIDADE DE V2 TONELADAS - Especificação: serviço de 
locação de veículo, tipo caminhonete, cabine simples, com as 
seguintes características mínimas: combustível a gasolina, em 
perfeito estado de conservação, dotado de todos os equipamentos 
obrigatórios por lei (cintos de segurança três pontas, extintor, 
estepe, chave de roda, macaco e triângulo e qualquer outro de 
caráter obrigatório), quilometragem livre, sem condutor. 

UND 11 
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SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE VEÍCULO, TIPO 
CAMINHONETE PICK-UP CABINE DUPLA 4X4 - 
Especificação: serviço de locação de veículo, tipo caminhonete, 
cabine dupla 4x4, com as seguintes características mínimas: 
combustível a diesel, em perfeito estado de conservação, dotado de 
todos os equipamentos obrigatórios por lei (cintos de segurança 
três pontas, extintor, estepe, chave de roda, macaco e triângulo e 
qualquer outro de caráter obrigatório), quilometragem livre, sem 
condutor. 

UND 

8 

SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE VEÍCULO TIPO VAN - 
Especificação: Veículo tipo VAN, sem condutor, similar ou 
superior, com capacidade mínima para 16 passageiros sentados 
incluindo o motorista, dotado de todos os itens e equipamentos de 
segurança obrigatórios por lei, quilometragem livre em perfeitas 
condições de rodagem para transportar pessoas 

UNO 5 

9 

BARCOS - embarcação de madeira com motor à combustão 
potência até 15 HP, capacidade do tanque combustível: 200 1, 
altura interior: 2 m, comprimento: 3 m quantidade de pessoas: 8, 
potência: 250 w 

UND 6 

5. DAS CONDIÇÕES PARA FORNECIMENTO E PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 
5.1. O serviço deverá ser executado pelo período de 12 (doze) meses, em viagens dentro e fora 
do perímetro urbano de Turiaçu/MA; 
5.2. Todos os veículos que serão locados por essa Administração deverão estar em excelente 
estado de conservação, reservando-se à está o direito de efetuar vistoria nos veículos antes da 
assinatura do contrato; 
5.3. Os veículos ficarão à disposição das SECRETARIAS MUNICIPAIS em tempo integral, 
ou seja, 24 (vinte e quatro) horas por dia, durante todo o período de vigência do contrato; 
5.4. Os veículos não terão franquia de quilometragem; 
5.5. Os veículos deverão ter Seguro Total, sem ônus para essa Administração Municipal; 
5.6. No caso de problemas mecânicos, acidentes ou outras indisponibilidades, a contratada 
deverá substituir o veículo por outro com as mesmas especificações ou superior, no prazo 
máximo de 24 (vinte e quatro) horas, sem nenhum ônus adicional para as Secretarias, pelo 
período que for necessário; 
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5.7. Os veículos serão inspecionados pelo responsável do Setor de Transporte, após assinatura 
do contrato e será emitido um Laudo de aptidão para prestação dos serviços e este integrará o 
respectivo contrato; 
5.8. Quando das revisões recomendadas pelo fabricante ou quando da execução dos serviços de 
que trata o item acima, a contratada, deverá providenciar a retirada e entrega do veiculo nas 
dependências da Secretaria da qual o mesmo está vinculado; 
5.9. No caso de revisões obrigatórias pelo fabricante, a contratada obriga-se a deixar outro 
veículo similar ou superior no lugar do veículo retirado; 
5.10. Havendo necessidade de utilização do seguro dos veículos, o pagamento da franquia, se 

houver, ficará por conta da contratada; 
5.11. A Prefeitura Municipal de Turiaçu/MA reserva-se o direito de efetuar sempre que for 
necessário, para verificação do desempenho dos veículos, podendo solicitar da contratada a 
substituição imediata daqueles veículos que não estejam atendendo ao contrato; 
5.12. A Contratada se obriga a apresentar os veículos em até 03 (três) dias úteis, após a 
solicitação da Secretaria requisitante, em local e horário indicados oportunamente por esta 
Administração Pública; 
5.13. Executada a Ordem de Fornecimento e/ou Serviço, o seu objeto será recebido: a) 
Provisoriamente pelo Gestor do contrato, mediante recibo, no prazo máximo de 05 (cinco) dias 
da comunicação escrita do contratado, para efeito de verificação das especificações do material 
com o constante da ordem de fornecimento e/ou Serviço; b) Definitivamente pelo Gestor do 
contrato, após verificação da sua adequação, mediante recibo, no prazo máximo de 10 (dez) 
dias da comunicação escrita do contratado ou do recebimento provisório. 
5.14. Será rejeitado, no todo ou em parte o veículo fornecido em desacordo com as condições 

estabelecidas na Ordem de Fornecimento/Serviços, ficando o Contratado sujeito à substituição, 
por sua conta, do objeto rejeitado; 
5.15. Em caso de recusa será o objeto substituído pelo Contratado, no prazo máximo de 05 
(cinco) dias da data da devolução, quando serão realizadas novamente as verificações antes 
referidas, consoante dispõe a Lei n° 8. 666/93. 
5.16. O aceite/aprovação não exclui a responsabilidade civil do Fornecedor por vícios e 
disparidades com as especificações estabelecidas, verificadas, posteriormente, garantindo-se à 
Prefeitura as faculdades previstas no art.18 da Lei n° 8. 078/90 — Código de Defesa do 
Consumidor; 
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5.17. Caso a substituição do veiculo recusado não ocorra no prazo determinado estará o 

Contratado incorrendo em atraso na entrega e sujeito à aplicação das sanções previstas na 

legislação; 
5.18. A execução do objeto será acompanhada e fiscalizada pelo Gestor designado 
oportunamente; 
5.19. Competirá ao Gestor designado dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do 

objeto, de tudo dando ciência à autoridade competente, para as medidas cabíveis; 
5.20. Prazo de Garantia: (Garantia da fábrica, não podendo ser inferior ao da Lei n°. 8.078 de 

1 1/09/1990 - Código de Defesa do Consumidor); 
5.21. Os itens paralelos que foram ofertados deverão obedecer às normas de fabricação do 

produto original. 

6. OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA. 
6.1. Apresentar os veículos em até 10 (dez) dias corridos após a solicitação da Secretaria 

Municipal requisitante, em local e horário indicados oportunamente por esta Administração 

Pública, prazo que poderá ser prorrogado uma vez, mediante pedido justificado e aceito. A 
entrega c/ou prestação de serviço poderá ser parcelada a critério do gestor; 
6.2. Informar a ocorrência de fatos que possam interferir, direta ou indiretamente, na 

regularidade do ajuste; 
6.3.Ressareir a Administração do equivalente a todos os danos decorrentes de paralisação ou 
interrupção da prestação do serviço contratado, exceto quando isso ocorrer por exigência da 
Contratante ou ainda por caso fortuito ou força maior, circunstâncias devidamente comunicadas 
à contratante no prazo de 48 (quarenta e oito horas), após a sua ocorrência; 
6.4. A contratada obriga-se a substituir os veículos quebrados ou defeituosos no prazo de até 24 
(vinte e quatro) horas após a constatação do fato, a contar da comunicação efetuada pela 
contratante, providenciando imediatamente meios compatíveis para complementação do 
translado interrompido; 
6.5. Arcar com todas as despesas com a manutenção dos veículos (filtros, pneus, óleo 
lubrificante, e outros),lavagem, combustível, bem como os encargos e despesas com 
funcionários(alimentação c hospedagem); 
6.6. Manter, durante o tempo da execução do Contrato, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação (Art. 55, Inciso XIII da Lei n.° 8.666/93); 
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6.7. Atender a todos Os prazos e condições estabelecidos para o fornecimento/prestação de 
serviço sob pena da aplicação das sanções previstas na legislação e neste Termo de Referência; 
6.8. Entregar o objeto de acordo com as condições estabelecidas e nas normas legais aplicadas 
à comercialização dos mesmos, tais como a indicação em sua embalagem da data de fabricação, 

garantia/validade (conforme o caso) e composição, obedecendo ao disposto no Código de 

Defesa do Consumidor; 
6.9. Comunicar, por escrito, qualquer irregularidade de caráter urgente e prestar os 
esclarecimentos que julgar necessários; 
6.10. Efetuar a troca do objeto deste termo no prazo estabelecido, sem prejuízo das sanções 
previstas; 
6.11. Atender ao prazo de substituição não podendo ultrapassar de 05 (cinco) dias a contar da 
data do recebimento da notificação formal da CONTRATANTE sujeitando-se, na 
inobservância, às penalidades previstas na lei e no ato convocatório; 
6.12. Nomear um preposto, aceito pela Administração, para representá-la durante o período de 

vigência do contrato. 

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE. 
7.1. Fiscalizar a execução ao contrato respeitando todas as condições estabelecidas. 
7.2. Aplicar as penalidades por descumprimento do pactuado na execução do ajuste. 
7.3. Fiscalizar para que durante a vigência do ajuste sejam mantidas as condições de habilitação 
exigidas na Licitação. 
7.4. Proporcionar todas as condições necessárias à execução do ajuste permitindo o acesso dos 
empregados do Contratado devidamente identificado, nas dependências da Prefeitura, para 
entrega dos materiais, nos horários estabelecidos. 
7.5. Designar o Gestor do Contrato. 
7.6. Emitir a Ordem de Fornecimento e/ou Serviço sempre que entender necessário. 
7.7. Efetuar o pagamento do serviço prestado de acordo com as condições de preço e prazo 
estabelecidos. 
7.8. Promover, por intermédio do Gestor do Contrato. a fiscalização e o acompanhamento da 
execução do objeto. 
7.9. Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa cumprir a obrigação 
de fornecimento dentro das normas do contrato 
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7.10.Fornecer e colocar à disposição da Contratada, todos os elementos e informações que se 

fizerem necessários à boa execução dos serviços 
7.11. Notificar, formal e tempestivamente a CONTRATADA sobre as irregularidades 
observadas no serviço: 
7.12. Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
constatadas na prestação dos serviços, para que sejam adotadas medidas corretivas; 
7.13. Notificar a CONTRATADA, por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades 
qualquer débito de sua responsabilidade, bem como fiscalizar a execução do objeto contratado. 

8. DO PAGAMENTO 
8.1. Pagar o valor da Ordem de Fornecimento e/ou Serviço em moeda corrente nacional, no 
prazo máximo de 30 (trinta) dias contados do recebimento expresso pela Contratante, mediante 
apresentação da Fatura/Nota Fiscal e documento de recebimento definitivo, devidamente 
atestados pelo Gestor do Contrato. 
8.2. Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento será 

contado a partir da sua reapresentação, devidamente regularizados. 
8.3. Em caso de atraso do pagamento haverá correção monetária pela SEL1C pró-rata die. 

9. DAS SANÇÕES 
9.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei n°8.666, de 1993 e da Lei tf 10.520, de 
2002, a Contratada que: 

9.1.1. Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência 
da contratação; 

9.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
9.1.3. Fraudar na execução do contrato; 
9.1.4. Comportar-se de modo iniclôneo; 
9.1.5. Cometer fraude fiscal; 

9.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará 

sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

9.2.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 
significativos para a Contratante; 
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9.3. Multa moratória de 0,5% por cento por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 30 dias; 

9.3.1. Multa compensatória de 1.0 % (um por cento) sobre o valor total do contrato, no 
caso de inexecução total do objeto; 
9.3.2. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do 
subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 
9.3.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar pelo prazo de até dois anos; 

9.3.4. Impedimento de licitar e contratar pelo prazo de até cinco anos; 
9.3.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

9.4. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, 111 e IV da Lei n° 8.666. de 1993, as 
empresas ou profissionais que: 

9.4.1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal 

no recolhimento de quaisquer tributos: 
9.4.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação: 
9.4.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 

virtude de atos ilícitos praticados. 
9.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 
que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento 
previsto na Lei n° 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei rf 9.784, de 1 999. 
9.6. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
observado o princípio da proporcionalidade. 

10. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
10, 1 . A Beneficiária obrigar-se-á a cumprir todas as condições dispostas na Ata de Registro de 
Preços, assumindo o compromisso de atender as aquisições solicitadas pelo Município de Turiaçtt. 

ficando ainda sujeita às penalidades cabíveis pelo descumprimento de qualquer de suas Cláusulas; 
10.2. A Ata de Registro de Preços não obriga a Administração a firmar as contratações que dela 

poderão advir, ficando-lhe facultada a realização de licitação especifica para a aquisição dos 
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materiais pretendidos, hipótese em que ficará assegurado à Beneficiária a preferência na 
contratação, desde que a sua Proposta atenda às mesmas condições da licitante vencedora; 
10.3. As contrafações com a Beneficiária serão formalizadas por meio de Contrato Administrativo 
ou instrumento equivalente. 

11. DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
1 1 , 1 . A Ata de Registro de Preços terá vigência durante um período de 12 (doze) meses, a contar 
da data de sua assinatura; 
11 .2. Após cumpridos os requisitos de publicidade, Ata de Registro de Preço, será considerado 
documento vinculativo, obrigacional, com características de compromisso para futura contratação 
nas condições estabelecidas. 

12. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
12.1. Na licitação para Registro de ,preços não é necessário indicar a dotação orçamentária, que 
somente será exigida para formalização do contrato ou instrumento hábil. 

13. DO CONTRATO 
13.1. Aplicar-se-á ao contrato firmado os mandamentos da Lei n°8.666/93, Lei n° 10.520/2002, a 
legislação de proteção e defesa do consumidor, os preceitos de direito público e, supletivamente, 
os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado; 
13.2. Os termos do contrato vincular-se-ão estritamente às regras deste instrumento e de seus 
anexos e ao conteúdo da proposta do licitante vencedor; 
13.3. O adjudicatário, ao ser regularmente convocado para assinar o instrumento contratual, deverá 
comparecer ao local indicado, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, sob pena de decair o 
direito à realização do fornecimento, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 81, da Lei n" 
8.666/93; 
13.4. Para assinar o contrato, o adjudicatário deverá manter as condições de habilitação exigidas 
no certame; 

13.5. Quando o licitante vencedor recusar-se, injustificadamente, a assinar o instrumento 
contratual ou não apresentar situação regular no ato da assinatura, serão convocados para celebrar 
o contrato, seguindo a ordem de classificação, os outros licitantes classificados, devendo ser 
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observadas as prescrições deste Termo e do Edital respectivo, referentes à aceitabilidade do objeto 
e do preço, à habilitação e à negociação visando o preço melhor. 

14. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
14.2, O contrato de prestação de serviço vigorará por 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado, 
de comum acordo entre as partes, de acordo com o art. 57, inciso II da lei 8.666/93 e legislação 
correlata, por meio de termo aditivo. 

15. UNIDADE RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA 
E PELA FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DO OBJETO 
15.1 . 0 presente Termo de Referencia foi elaborado pela servidora Kaeicle Silva Da Luze será 
aprovado pelos Secretários Municipais de Administração e Finanças; Saúde; Educação e 
Assistência Social; 
15.2. A fiscalização do presente objeto será feita por meio de seu gestor a ser designado 
oportunamente. 

Termo de Referência elaborado por: 

CA,C„,11.—Q 

Turiaçu/MA, 30 de agosto de 2022. 

KACIELE SILVA DA LUZ 
CHEFE DO SETOR DE COMPRAS 
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ANEXO II 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

ITEM 

, 
DESCRIÇÃO DOS 

MATERIAIS 
UND QTD 

PERÍODO 
i 

(MESES) 

VIR. UNT. 
MÉDIO. 

ESTIMADO 

VLIL. 
MENSAL 

ESTIMADO 

VIR. TOTAL 
ESTIMADO 

SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE 
VEÍCULOS, TIPO PASSEIO, 
MOTOR 1.0, 04 PORTAS - 
Especificação: serviço de 
locação de veículo 
automotor, motor Flex, com 
no mínimo 140 cv de 
potência, combustível 
gasolinaietanol, 04 portas, 
direção hidráulica ou 
elétrica, ar condicionado, 
travas e vidros elétricos, 
câmbio automático, freios 
com ABS e EBD, Airbags, 
sensor de ré, sistema de 
som com cd player 
MP3/AWFM/USB. 
MAIORES INFORMAÇÕES, 
VIDE TR, 

MÊS 9 12 R$ 2.990,00 
R$ 

26.91000 , 
R$ 322.920,00 
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SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE 
MOTOCICLETA — motor 
monocilíndrico, mínimo de 
160 cilindradas, 4 tempos, 
arrefecido a ar, injeção 
eletrônica; potência 
máxima 14,7 cv a 8.500 rpm, 
torque máximo 1,60 kgf.m a 
5.500 rpm, sistema de 
partida elétrico, capacidade 
do tanque mínima de 12 
litros; cor preta; altura 
mínima de 1,158mm, 
largura mínima de 810mm, 
peso seco mínimo de 120Kg, 
comprimento mínimo de 
2,067mm, combustível, 
gasolina e etanol (álcool) 
flex. 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 

MÊS 8 12 R$ 1.471,25 
R$ 

11.770,00 
R$ 141.240,00 

SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE 
VEÍCULO, TIPO ÔNIBUS 
URBANO, para todas as 
secretarias, com capacidade 
mínima de 42 lugares, 
equipado com bagageiro 
para transporte de suas 
produções. Com potência 
mínima motor 211 cv, 
combustível diesel, com 
pintura em bom estado de 
conservação, freio a ar, 
direção hidráulica, piso em 
alumínio, tacógrafo, estepe, 
macaco, extintor, 
equipamentos obrigatórios, 
conforme CONTRAN, janela 
corrediça, com ano e 

MÊS 8 12 
R$ 

15.156,66 
R$ 

121.253,28 
R$ 

1.455.039,36 
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modelo de fabricação a 
partir de 2013. 

SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE 
VEÍCULO, TIPO ÔNIBUS 
BÁSICO (RURAL) 42 
passageiros, sentados ou 
em pé, incluindo área 
reservada para acomodação 
de cadeira de rodas ou cão-
guia, Peso bruto total 
mínimo: 16 toneladas. 
Comprimento máximo do 
veículo: 14m. 

MÊS 8 12 
R$ 

14.066,68 
R$ 

112.533,44 
R$ 

1.350.401,28 

RUA DR. PAULO RAMOS, N° 143 - BAiRRO CENTRO, TURIAÇU/MA 
52 



PREFE 
PROC 
Fothe 

Proc, 

ESTADO DO MARANHÃO Rubrica 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TURIAÇIEMA 

CNPJ: 63.451.363/0001-63 

9 

SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE 
VEÍCULO, TIPO CAMINHÃO 
3/4, CAP. 6 T. Especificação: 
Locação de (01) um veículo 
tipo "baú" para todas as 
secretarias, especificações 
mínimas: caminhão tipo 
baú, a diesel, com 
capacidade mínima para 6 
mil quilos, carroceria com 
baú em alumínio medindo 
no mínimo 5,00 m e no 
máximo 6,00m de 
comprimento por 2,20m a 
2,60m de altura, porta de 
carga e descarga lateral e 
traseira. combustível a 
diesel, em perfeito estado 
de conservação, dotado de 
todos os equipamentos 
obrigatórios por lei (cintos 
de segurança três pontas, 
extintor, estepe, chave de 
roda, macaco e triângulo e 
qualquer outro de caráter 
obrigatório), 
quilometragem livre, sem 
condutor. 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 

MÊS 4 12 R$ 8.963,00 
R$ 

35.852,00 
R$ 430.224,00 
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SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE 
VEICULOS, TIPO 
CAMINHONETE PICK-UP 
CABINE SIMPLES, 
CAPACIDADE DE 1/2
TONELADAS - Especificação: 
serviço de locação de 
veículo, tipo caminhonete, 
cabine simples, com as 
seguintes características 
mínimas: combustível a 
gasolina, em perfeito estado 
de conservação, dotado de 
todos os equipamentos 
obrigatórios por lei (cintos 
de segurança três pontas, 
extintor, estepe, chave de 
roda, macaco e triângulo e 
qualquer outro de caráter 
obrigatório), 
quilometragem livre, sem 
condutor. 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 

MÊS 5 12 R$ 5.933,33 R$ 
29.666,65 RS 355.999,80 

SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE 
VEÍCULO, TIPO 
CAMINHONETE PICK-UP 
CABINE DUPLA 4X4 - 
Especificação: serviço de 
locação de veículo, tipo 
caminhonete, cabine dupla 
4x4, com as seguintes 
características mínimas: 
combustível a diesel, em 
perfeito estado de 
conservação, dotado de 
todos os equipamentos 
obrigatórios por lei (cintos 
de segurança três pontas, 

MÊS 7 12 R$ 6.366,66 
R$ 

44.566,62 R$ 534.799,44 
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extintor, estepe, chave de 
roda, macaco e triângulo e 
qualquer outro de caráter 
obrigatório), 
quilometragem livre, sem 
condutor. 

8 

SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE 
VEÍCULO TIPO VAN - 
Especificação: Veículo tipo 
VAN, com condutor, similar 
ou superior, com motorista, 
com capacidade mínima 
para 16 passageiros 
sentados incluindo o 
motorista, dotado de todos 
os itens e equipamentos de 
segurança obrigatórios por 
lei, quilometragem livre em 
perfeitas condições de 
rodagem para transportar 
pessoas 

MÊS 5 12 R$ 8.463,33 
R$ 

42.316,65
R$ 507.799,80 

9 

Barcos - embarcação de 
madeira com motor à 
combustão potência até 15 
HP, capacidade do tanque 
combustível: 200 I, altura 
interior: 2 m, comprimento: 
3 m quantidade de pessoas: 
8, potência: 250 w 

.-, 
MÊS 12 R$ 4.450,00 

R$ 
13.350,00 

R$ 160.200,00 
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ANEXO III 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° OXX/2022-CPL 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 0XX/2022/CPL/PMIG 

ÓRGÃO GERENC1ADOR: 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DO MUNICÍPIO DE TURIAÇU — MA. 

ÓRGÃO PARTICIPANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE 

Pelo presente instrumento, a Secretaria Municipal de  , com sede na Rua 
 — TURIAÇU/MA, neste ato representada pelo Secretário Municipal 
de  , o Sr,  , CPF ri°  , nos termos da Lei n° 8.666, de 21 de 
junho de 1993, e da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, e demais normas legais aplicáveis, 
considerando o resultado do PREGÃO ELETRONICO N.° 0XX12022-CPL/PMIG, resolve 
registrar os preços, ADJUDICADO a empresa  , CNPJ N°   com 
sede na   , CEP   , neste ato representada por seu representante legal, 

............. RG   e CPF N° .................. contato Celular:  
HOMOLOGADO pelo Sr. (a). XXXXXXXXXXXXXXXXX, SECRETÁRIA MUNICIPAL DE 

1. DO OBJETO 
1.1. A presente Ata tem como objeto o Registro de Preços para futura e eventual contratação 
de empresa especializada na prestação de serviço de locação de veículos automotores, sem 
condutor e sem combustível, por quilometragem livre, para atendimento a demanda das 
Secretarias Municipais de Turiaçu/MA. Conforme especificações constantes do Anexo I — 
Termo de Referência. Do Edital do Pregão Eletrônico n° / / , que é parte integrante 
desta Ata. 

2. LOCAL DE ENTREGA E DO RECEBIMENTO 
2.1. Conforme Termo de Referência. 

3. DO BENEFICIÁRIO, DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS. 
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3.1. EMPRESA BENEFICIÁRIA:  , CNPJ N°  , no Valor total de 
R$   )• 

3.2. Os preços registrados, o quantitativo e as especificações do objeto da licitação 
referente à proposta da beneficiária desta Ata, estão registrados conforme segue: 

Item Descrição Und. Quant. 
Preço 

Unitário 
Preço Total 

1.0 XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX XXX XXXX 

4. DA VALIDADE DA ATA 

Esta Ata de Registro de Preços, documento vinculativo obrigacional, com característica de 
compromisso para futura contratação, terá validade de 12 (doze) meses, a contar da data de 
sua assinatura. 

5. REVISÃO E CANCELAMENTO 

5.1. A Administração, através da XXXXXXXXXXX/PMIG, realizará pesquisa de mercado 
periodicamente, em intervalos não superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a 
vantajosidade dos preços registrados nesta Ata. 

5.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à 
Administração promover as negociações junto ao fornecedor. 

5.3. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, a Administração convocará o fornecedor para negociar a redução dos preços 
aos valores praticados pelo mercado. 

5.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será 
liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

5.5. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor 
não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

5.5.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra 
antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

5,5.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 
negociação. 
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5.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação 
desta ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação 
mais vantajosa. 

5.7. O Registro do fornecedor será cancelado quando: 

5.7.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços; 

5.7.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido 
pela Administração, sem justificativa aceitável; 

5.7.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 
àqueles praticados no mercado; ou 

5.7.4. Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato 
administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

5.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.7.1, 5.7.2 e 5.7.4 será 
formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

5.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente 
de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente 
comprovados e justificados: 

5.9.1. Por razão de interesse público; ou 

5.9.2. A pedido do fornecedor. 

6. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
6.1. Poderá utilizar-se desta Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da 

Administração Pública que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta à CPL 

e anuência do beneficiário. 

6.2. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, 

a cinquenta por cento dos quantitativos de cada item registrado na Ata de Registro de Preços 

para o órgão gerenciador e do número de órgãos não participantes que aderirem. 

6.3. As adesões à ata de registro de preços não poderão exceder, na totalidade, ao dobro 

do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador 

e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que 

aderirem. 

7. CONDIÇÕES GERAIS 
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7.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento 
do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais 
condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência e Minuta do Contrato, 
ANEXOS ao EDITAL. 

7.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta Ata de Registro de Preços. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 03(três) vias de igual teor, 
que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 

TURIAÇU, (MA) de de 2022. 

Empresa 

Secretário Municipal de 
Representante Legal 
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ANEXO IV 

MINUTA DO CONTRATO N9 P14, 

Proc 

Rubrica 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS 

AUTOMOTORES, SEM CONDUTOR E SEM 

COMBUSTÍVEL, POR QUILOMETRAGEM 

LIVRE, PARA ATENDIMENTO A DEMANDA 

DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE 

TURIAÇU/MA MEDIANTE AS CLÁUSULAS E 

CONDIÇÕES DORAVANTE ESTABELECIDAS. 

BASE LEGAL: LEI N.° 8.666/93 e suas 

alterações. 

O MUNICÍPIO DE TURIAÇU - MA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ 

sob o n°, 06.323.208/0001-28, com sede na Rua Dr. Paulo Ramos, N° 143 - Bairro Centro, 

Turiaçu/MA, Estado do Maranhão, neste ato representado por seu titular XXXXXXXX, 

Secretário Municipal de XXXXXXXXX, portador da carteira de identidade n°. 

XXXXXXXXXXXXXXX-XX, CPF n°. XXXXXXXXXXXXXX-XX, residente e domiciliado, neste 

município, doravante denominada de CONTRATANTE e a empresa XXXXXXXXXXXXXX. 

60 
RUA DR. PAULO RAMOS, N° 143 - BAIRRO CENTRO, TURIAÇUIMA 



PREFE‘ 
p0c,

ftubri 

N9 Proc. 
ESTADO DO MARANHÃO 

Rubrica 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TURIAÇU/MA 

CNPJ: 63.451.363/0001-63 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 

pessoa jurídica de direito privado, com sede na XXXXXXXXXXXXXXXXX, nesta cidade, 

inscrita no CNPJ sob o XXXXXXXX/XXXX-XX, Inscrição Estadual n.° XXXXXXXXX, neste 

ato representada pelo Sr. XXXXXXXX)OCXXXX, portador da Cl. n.° XXXXXXX SSP/MA e CPF 

n.° XXXXXXXXXXX, residente e domiciliado à XXXXXXXXXXXXXXXX, nesta cidade, 

doravante denominada de CONTRATADA, firmam o presente Contrato, que se regerá pelas 

Leis ri.° 10.520/2002 e 8.666/93, e suas alterações, a legislação que rege a espécie, atendidas 

as cláusulas e condições que se anunciam a seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO. 

1.1 — Contratação de empresa especializada na prestação de serviço de locação de 

veículos automotores, sem condutor e sem combustível, por quilometragem livre, para 

atendimento a demanda das secretarias municipais de Turiaçu/MA, tendo sido os referidos 

preços oferecidos, conforme segue: 

CLÁUSULA SEGUNDA — DA VIGÊNCIA: 

2.1. O contrato de prestação de serviço vigorará por 12 (doze) meses, podendo ser 

prorrogado, de comum acordo entre as partes, de acordo com o art. 57, inciso II da lei 8.666/93 

e legislação correlata, por meio de termo aditivo. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO. 

3.1 — O pagamento será realizado após a solicitação que deverá ser protocolada até o 

10° (décimo) dia do mês subsequente ao do fornecimento, com apresentação da nota 

fiscal/fatura, devidamente comprovada à regularidade fiscal da CONTRATADA, nos 

termos do artigo 29, da Lei n° 8.666/93, e, em caso de pendência, ficará suspenso até 

a efetiva comprovação da regularidade fiscal; 

a) A nota fiscal referida acima deve apresentar discriminadamente os itens e 

quantitativos fornecidos/prestados; 
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b) As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à 

CONTRATADA e neste caso o prazo para pagamento passará a ser contado a partir 

da data da reapresentação dos referidos documentos; 

c) Nenhum pagamento será efetuado aos adjudicatários enquanto pendente de 

liquidação ou qualquer obrigação financeira que lhe for imposta em virtude de 

penalidade ou falta de entrega do material. 

3.2 — O prazo para o pagamento será contado a partir da data em que for protocolada 

a Nota Fiscal/Recibo, após o devido atesto pelo responsável designado pela 

CONTRATANTE; 

3.3 — No caso de devolução da Nota Fiscal/Recibo para correção, o prazo de 

pagamento estipulado, passará a ser contado a partir da data de reapresentação dos 

referidos documentos 

CLÁUSULA QUARTA — DO PRAZO DE FORNECIMENTO E RECEBIMENTO. 

4.1. As entregas serão pontuais e diárias. 
4.2. A cada ordem de fornecimento, fica estipulado o prazo de até 01 (um) dia corrido para a 
entrega do objeto. 
4.2.1 A simples entrega do material não implica na sua aceitação definitiva, o que ocorrerá 
somente após a vistoria e comprovação de conformidade, observados os seguintes 
procedimentos: 

a. Recebimento Provisório: os materiais serão recebidos provisoriamente pela 
fiscalização no ato da entrega, mediante Recibo, para efeito de posterior 
verificação quanto a quantidade, qualidade e conformidade com as especificações 
constantes neste Termo de Referência, na Proposta de preços da Beneficiária e 
na respectiva Autorização de Fornecimento, bem como atendimento das 
obrigações estipuladas na Ata de Registro de Preços; 
b. Recebimento Definitivo: os materiais serão recebidos definitivamente após a 
verificação pela fiscalização do Contrato quanto à quantidade, qualidade e 
conformidade do material, bem como o cumprimento do prazo de entrega,62 
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mediante Termo de Recebimento, que deverá ser expedido no prazo de até 05 

(cinco) dias úteis, contados da data do Recibo que formalizar o Recebimento 

Provisório. 
4.3. A entrega do material será efetuada em dia e horário de expediente da Secretaria 
respectiva, no setor e local a serem indicados oportunamente. 
4.5 — O controle de qualidade e da quantidade dos produtos entregues deverá ser aferido pelo 

fiscal responsável, através laudo técnico e de termo de recebimento assinado pela empresa 

e pelo responsável pelo recebimento; 

4.6. SUBSTITUIÇÃO DOS MATERIAIS REPROVADOS: 

4.6.1. A Contratada deverá substituir, no todo ou em parte, às suas expensas, os materiais: 

4.6.2. reprovados no recebimento provisório, quando o objeto fornecido estiver em desacordo 

com as especificações contidas neste Termo de Referência, na Proposta de Preços da 

Beneficiária e na respectiva Autorização de Fornecimento; 

4.6.3. que apresentem vícios redibitório que os torne impróprios ou inadequados ao uso a 

que se destinam, dentro do prazo de validade, 

4.6.4. Em caso de recusa do material será lavrado o Termo de Recusa, no qual se 

consignarão as desconformidades, devendo o material ser substituído pela Contratada no 

prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento da Notificação. 

4.6.5. Caso a substituição do material recusado não ocorra no prazo determinado será 

considerada inexecução contratual e Contratada estará sujeita à aplicação das sanções 

previstas, inclusive multa e mora; 

4.6.6. A Contratada deverá arcar com todos os custos decorrentes da substituição, inclusive 

as despesas de remoção e do transporte; 

4.6.7. O vicio redibitório poderá ser identificado após o recebimento definitivo. 

CLÁUSULA QUINTA — DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS. 

5.1 — A despesa decorrente desta contratação correrá por conta da(s) seguinte dotação(s) 
orçamentária(s): 
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CLÁUSULA SEXTA — DA GARANTIA DE EXECUÇÃO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL. 

6,1 — Não será cobrada garantia para a execução do presente contrato. 

CLÁUSULA SÉTIMA DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES. 

7.1 — São direitos e responsabilidades da CONTRATADA: 

a) Indicar um preposto responsável pelo atendimento às demandas da CONTRATANTE; 

b) Entregar material(s) conforme as especificações constantes deste Termo de Referência, 

cumprindo o prazo estabelecido; 

c) Entregar material(is) no prazo e local estabelecidos neste Termo de Referência, 

acompanhado(s) da respectiva Nota Fiscal/Fatura, na qual constarão as indicações referentes 

a marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade; 

d) Responsabilizar-se pela qualidade, quantidade e resistência do(s) material(is) fornecido(s), 

que deverá(ão) ser novo(s) e de primeira qualidade; 

e) Providenciar imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pela 

Secretaria Municipal de Educação, referentes às condições firmadas neste Termo de 

Referência: 

f) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 

12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990). 

g) Fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, documentação 

de habilitação e qualificação cujas validades encontrem-se vencidas. 

h) Ressarcir os eventuais prejuízos causados ã Secretaria Municipal de Educação e/ou a 

terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das 

obrigações assumidas. 

i) Arcar com os custos diretos e indiretos, inclusive despesas com embalagem, transporte, 

taxas de frete ou seguro, tributos, encargos trabalhistas, previdenciários e demais despesas 

envolvidas na entrega, não sendo admitida qualquer cobrança posterior em nome da 

Secretaria Municipal de Educação, 64 
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j) Comunicar à Secretaria Municipal de Educação, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) 

horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 

previsto, com a devida comprovação. 

k) Abster-se de veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca das atividades 

objeto deste Termo de Referência, sem prévia autorização da Secretaria Municipal de 

Educação. 

1) Emitir Nota Fiscal/Fatura discriminada, legível e sem rasuras. 

m) Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento do objeto contratado, prestando todos os 

esclarecimentos que forem solicitados pela Secretaria Municipal de Educação, cujas 

reclamações se obriga a atender. 

7.2 — São direitos e responsabilidades da CONTRATANTE os seguintes: 

a) Acompanhar e fiscalizar o fornecimento do(s) material(is); 

b) Informar à CONTRATADA sobre as normas e procedimentos de acesso às suas instalações 

para a entrega do(s) material(is) e as eventuais alterações efetuadas em tais preceitos; 

c) Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela contratada, relacionados com 

o objeto pactuado; 

d) Comunicar, por escrito, à CONTRATADA, quaisquer irregularidades verificadas no 

fornecimento do(s) material(is), solicitando a substituição de mercadoria defeituosa ou que 

não esteja de acordo com as especificações deste Termo de Referência; 

e) Estando o(s) material(is) de acordo com o solicitado e a respectiva Nota Fiscal/Fatura 

devidamente atestada, a Contratante efetuará o pagamento nas condições, preços e prazos 

pactuados neste Termo de Referência. 

f) A Secretaria Municipal de Educação deverá acompanhar os prazos de entrega, exigindo 

que a CONTRATADA tome as providências necessárias para regularização do fornecimento, 

sob pena das sanções administrativas previstas na Lei 8.666/93 e demais cominações legais. 
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g) Comunicar, por escrito, à CONTRATADA o não-recebimento do(s) material(is), apontando 

as razões, quando for o caso, da(s) sua(s) não-adequação(ões) aos termos contratuais: 

h) Proporcionar as condições para que a contratada possa cumprir as obrigações pactuadas. 

CLÁUSULA OITAVA — DAS PENALIDADES CABIVÉS E DOS VALORES DAS MULTAS. 

8.1 — O atraso injustificado no cumprimento do objeto sujeitará a licitante Contratada à multa 

de mora correspondente a 0,2% (dois décimos por cento) ao dia, sobre o valor global previsto 

no contrato, enquanto perdurar o descumprirnento ou irregularidade. 

8.2 — Além da multa aludida no item 13.1, a Administração poderá garantida a prévia defesa, 

aplicar à licitante Contratada, na hipótese de inexecução total ou parcial do contrato, as 

seguintes sanções: 

a) advertência; 

b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, nos casos que ensejarem a sua 

rescisão, determinada por ato unilateral e escrito da Administração; 

c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição. 

8.3 — As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d" poderão ser aplicadas juntamente com a 

prevista na alínea "b". 

8.4 As sanções previstas nas alíneas "c" e "d poderão, também, ser aplicadas às empresas 

que, em razão de contratos regidos pela Lei Federal n° 8.868/1993: 

e) tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos; 

f) tenham praticado atos ilícitos, visando a frustrar os objetivos da licitação; 

g) demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de 

atos ilícitos praticados. 

66 
RUA DR. PAULO RAMOS, N° 143 - BAIRRO CENTRO, TURIAÇU/MA 



ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEIT 
PROC 
Folhas 

Rubr 

N° 

N2 Proc.

Rubrica - 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TURIAÇU/MA 

CNN: 63.451.363/0001-63 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 

CLÁUSULA NONA — DOS CASOS DE RESCISÃO. 

9i — O Município de Turiaçu - MA poderá rescindir o Contrato desde que ocorra 

qualquer das hipóteses previstas no artigo 78 e 79, da Lei n° 8.666/93, com as 

consequências indicadas no seu artigo 80, sem prejuízo das sanções previstas 

naquela Lei e nas condições estabelecidas na minuta do contrato, das quais: 

I - o não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos; 

II - o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos e prazos; 

III - a lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a 

impossibilidade da conclusão da obra, do serviço ou do fornecimento, nos prazos 

estipulados; 

IV - o atraso injustificado no inicio da obra, serviço ou fornecimento; 

V - a paralisação da obra, do serviço ou do fornecimento, sem justa causa e prévia 

comunicação à Administração; 

VI - a subcontratação total ou acima de 60% (sessenta por cento) do objeto, a 

associação do contratado com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem 

como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas no edital e no contrato; 

VII o desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para 

acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores; 

VIII - o cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § lo 

do art. 67 desta Lei; 

IX - a decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 

X - a dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; 

XI - a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que 

prejudique a execução do contrato; 
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XII - razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificados 

e determinados pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está 

subordinado o contratante e exaradas no processo administrativo a que se refere o 

contrato; 

XIII - a supressão, por parte da Administração, de obras, serviços ou compras, 

acarretando modificação do valor inicial do contrato além do limite permitido no § 1° do 

art. 65 desta Lei; 

XIV - a suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo 

superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave 

perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que 

totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de 

indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e 

mobilizações e outras previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de 

optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja 

normalizada a situação; 

XV - o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela 

Administração decorrentes de obras, serviços ou fornecimento, ou parcelas destes, já 

recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da 

ordem interna ou guerra, assegurado ao contratado o direito de optar pela suspensão 

do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação; 

XVI - a não liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para 

execução de obra, serviço ou fornecimento, nos prazos contratuais, bem como das 

fontes de materiais naturais especificadas no projeto; 

XVII - a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, 

impeditiva da execução do contrato. 
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XVIII — descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, sem prejuízo das sanções 

penais cabíveis. 

9.2 — A rescisão do contrato poderá ser: 

a) determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados 

nos incisos I a XII e XVII da cláusula 12.1; 

b) amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, 

desde que haja conveniência para a Administração; 

c) judicial, nos termos da legislação; 

CLÁUSULA DÉCIMA — DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL AO CONTRATO E AOS CASOS 

OMISSOS. 

10.1 — Aplica-se a Lei 8.666/93 e o Código Civil Brasileiro ao presente Contrato em especial 

aos seus casos omissos. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DA MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DE 

HABILITAÇÃO E QUALIFICAÇÃO. 

11.1 — A CONTRATADA deverá manter durante a execução do Contrato, em compatibilidade 

com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas na licitação. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DA FISCALIZAÇÃO DO FORNECIMENTO. 

12.1 — A fiscalização será exercida por fiscal designado pela Secretaria Municipal de 

Educação, independentemente de qualquer outra supervisão, assessoramento e/ou 

acompanhamento do objeto que venha a ser determinada pela CONTRATANTE, a seu 

exclusivo juizo. 

12.2 — A fiscalização de que trata este item não exclui, nem reduz, a responsabilidade da 

CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, e, na sua ocorrência,69 
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não implica corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus empregados, prepostos ou 

contratados. 

12.3 — Todas as ORDENS DE FORNECIMENTO, instruções, reclamações e, em geral, 

qualquer entendimento entre a Fiscalização e a CONTRATADA serão feitas por escrito, nas 

ocasiões devidas, não sendo tomadas em consideração quaisquer alegações fundamentadas 

em ordens ou declarações verbais 

12.4 — da(s) decisão(ões) da Fiscalização poderá a CONTRATADA recorrer à 

CONTRATANTE, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, sem efeito suspensivo. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DO FATO GERADOR CONTRATUAL. 

13.1 —O presente Contrato está fundamentado e regido pela Lei n°. 8.666/93 de 21/06/93 e 

suas alterações posteriores na modalidade de Pregão Eletrônico n°. /2022, como também 

faz parte integrante do processo e Contrato a proposta de preços do licitante vencedor. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DAS DISPOSIÇÕES GERAIS. 

14.1 — A CONTRATANTE só admitirá quaisquer alterações de QUANTIDADES ou 

especificações dos serviços se houve motivo justificado e fundamentado com a necessária 

antecedência. 

14.2 — A CONTRATADA poderá subcontratar até 60% (sessenta por cento) do objeto, 

mediante justificativa e prévia concordância da CONTRATANTE, ficando, neste caso, 

solidariamente responsável, perante a CONTRATANTE, pela subcontratada e, ainda, pelas 

consequências dos fatos e atos a ela imputáveis. 

14.3 — As prorrogações de prazo para serão processadas nos termos do artigo 57 da Lei n°. 

8.666/93. 

14.4 — As alterações contratuais obedecerão aos dispositivos constantes no Art. 65 da Lei 

acima referida. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — DO FORO. 

15,1 — Fica eleito o Foro da Comarca de Turiaçu — MA, com recusa expressa de qualquer 

outro por mais privilegiado que seja para dirimir as dúvidas oriundas deste Contrato. 

15.2 — E por estarem justos e contratados, mutuamente assinam o presente instrumento 

contratual, em 03 (Três) vias de igual valor e teor e para todos os efeitos legais, na presença 

de 02 (Duas) testemunhas idôneas e civilmente capazes. 

No Fl 

N2 Proc, 

Rubrica 

Turiaçu - MA, de de 2022. 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

CONTRATANTE 

EMPRESA 

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

NOME: 
CPF: (-5C 
RG n.° 

NÕME: 
CPF: 
RG n.°. 
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